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PORTARIA Nº 548 DE 26 DE MAIO DE 2021. 

 

“Institui a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Classificatório 

para a função de Professores PEB I e PEB II”  

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita da Estância Balneária de 

Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,  

Considerando as informações constantes no processo SA/3782/21; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º FICA instituída a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Classificatório, para a função de Professores PEB I e PEB II, da Secretaria Municipal 

de Educação.  

Art. 2º Para compor a comissão instituída no artigo 1º, ficam nomeados os seguintes membros:  

a)   Telma da Silva Santos, Matrícula 903.318, RG 16.249.618/SSP/SP,                  

CPF/MF  101.015.088-08, Chefe de Seção de Atendimentos Judiciais e MP, Presidente; 

 

b)   Ana Maria de Oliveira – Matrícula 916.443, RG 27.386.733-7, CPF/MF 254.275.328-89, 

Supervisora de Ensino. 

 

c)   Aline Ribeiro da Nóbrega Canabrava – Matrícula 915.876, RG 46.960.508-X,       

CPF 383.235.768-82, Chefe de Divisão e Controle de Processo; 

 

d)    Paulo Celso de Oliveira Coelho – Matrícula 911.373, RG 25.012.680-1,                 

CPF 121.935.228-47, Supervisor de Ensino; 

 

e)   Maria Paula de Oliveira – Matrícula 916.443, RG 27.386.733-7, CPF 254.275.328-89, 

Secretária Municipal de Educação - Adjunta.  

 
Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 10 de março de 2021, ficando revogada a Portaria 537/2021. 

               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 26 de maio de 2021. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

MARIA DE FÁTIMA SOUZA BARROS 

                                                       Secretária Municipal de Educação 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
ACG/SMG/srpb 


